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1 . RELATÓRIO
A Instituiçáo pídtocolou em "12.05.BB 'e^sdiente

em que solicita a homologação dos, preços praticados î c 1Ç

semestre/83. D processo foi distribuído inicialmente para o cligno
representante da SIEEE3P que não teve o seu parecer aprovado,
sendo redistribuído ao atual relator.

o
de.' ensino de qualquer
Dep.. 95.921/BB para a

pão ha distinção no

para

2- APRECIAÇÃO:
lodosas estabelecimentos

nível, curso e grau estão sujeitas ao
fixação de seus valores, j.à medida
referido decreto. - - *

3. CONCLUSÃO : \o expçsto, os valores máximos permiti

o 1e semestre saoosseguintes:
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Asneiro/BB
feverei ro/B8
3narço/88
abril/88
'láaicj/88
$unho/BS
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,517,
,325,
,613,
.327,
.675,
.242,
-O62,

81
20
5O
37
57
O4
13

deverão
do a r t.
do Dec.

maior
5

As importâncias eventualmente cobradas a
ser devolvidas ou comprovadas, em conformidade com
39 do Dec. 95.921/BB, com exceçao do período de vigência
95.720 (11/2/BB a U»A/BB>." _ - .

Para os meses subsequentes , serão aplicados os
(Unidade Referência de Preços).reajustes das U.R.P.
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